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ORDEM DOS MÉDICOS DESÃO TOMÉ E
PRÍNCIPE

IV CONGRESSO DA ORDEM DOS MÉDICOS
DE SÃo ToI\[É E PRÍNCIPE

Acta

Aos vinte e cinco dias do mês de Agosto do ano de
dois úil e dezoito, no edifício do Centro de Formação
Profissional Brasil - São Tomé e Príncipe, sita na

Quinta de Santo António, realizou-se, pelas nove horas
e trinta minutos, o IV Congresso Ordinário da Ordem
dos Médicos de São Tomé e Príncipe. Este Congresso
teve por objectivo eleger o novo Presidente/Bastoniário
da Ordem dos Médicos de São Tomé e Príncipe e os
demais membros da Direcção. Antes de se proceder à
cerimónia solene de abertura, convidou-se para ocupar
a Mesa da Assembleia, o Director de Gabinete da Mi-
nistra da Saúde, em representação desta, o Bastoniário
da Ordem dos Médicos Dr. Martinho Lopes do Nasci-
mento, e as Senhoras Dras Feliciana Sousa Pontes e
Felícia Fonseca e Silva para dar início ao acto que fi-
cou marcado com a entoação do Hino Nacional e um
minuto de silêncio em memória dos Médicos falecidos,
tendo em conta as contribuições. dedicação, o espírito
de patriotismo e a total entrega pelo trabalho que lhes
foi confiado num tempo de grandes dificuldades, de
desafios e obstáculos. Após o minuto de silêncio, fez-
se uma breve resenha histórica sobre a Ordem dos Mé-
dicos de São Tomé e Príncipe, cuja Comissão Instala-
dora foi criada em Outubro de 2010, tendo a mesma
sido aprovada pela Assembleia Nacional de São Tomé
e Príncipe em 14 de Agosto de 2014, promulgada em
02 de Setembro do mesrno ano e institucionalizada em
l2 de Setembro de 2015.

Desta feita, procedeu-se à apresentação dos mem-
bros da Mesa como parte da Assembleia Geral, tendo-
se posteriormente convidado o Senhor Bastonário, na
qualidade do Presidente da Mesa para proferir o seu
discurso de abertura do Congresso. No seu discurso, o
Senhor Bastonário, Dr Martinho Nascimento, agrade-
ceu, em prirneiro lugar, a todos que se disponibiliza-
ram, para estarem presentes neste fV Congresso Ordi-
nário e Electivo da Ordern dos Médicos de São Tomé e
Príncipe. Em segundo lugar, agradeceu aos colegas
Médicos pela confianca que fora depositada na sua
pessoa para ser o Primeiro Bastonário da Ordern dos
Médicos de São Tomé e Príncipe, assim como nos
membros do Conselho Executivo Alargado que dirigiu
os primeiros trinta e seis meses da existência da Ordem
dos Médicos após 12 de Setembro de 2015. Ainda no
seu discurso, o Senhor Bastonário relembrou aos cole-

gas presentes sobre as principais finalidades da Ordem
dos Médicos que consistem em defender a ética, a de-
ontologia e a qualificação profissional médica a todos
os níveis, promover o desenvolvimento da cultura mé-
dica e intercâmbio científico, concorrer para o estabe-
lecimento e aperfeiçoamento constante do Serviço
Nacionalde Saúde, denhe outras. Relembrou ainda que
durante o seu mandato foram trabalhados documentos
importantes para a vida da Ordem, tais como: Código
de ética e Deontologia Médica, revisão e actualização
do Regulamento de Estágios de Familiarização dos
Médicos em São Tomé e Príncipe, Regulamento Geral
de Colégios de Especialidades, Regulamento do Trajo
e lnsígnia Profissional e o Projecto Comunitário da
Ordem. Por fim, agradeceu à equipa de ODL-
Advgados, aos membros de Advogados da Ordem, aos

administrativos da Ordem, aos membros da segurança
e outras pessoas que colaboraram com a Ordem desde
12 de Setembro de 2015 à25 de Agosto de 2018.

Após o discurso do Presidente da Mesa da Assem-
bleia Geral, fez-se a leitura do Curriculum Vitae do Dr.
António Soares Marques de Lima que seria posterior-
mente homenageado, enquanto um grande Médico
trabalhador, amigo e companheiro de todos. Para tal
convidou-se o Senhor Bastonário parafazer a leitura do
texto de homenagem. Resumindo o texto, a Ordem dos
Médicos de São Tomé e Príncipe não podia desperdiçar
esta oportunidade para homenagear de forma singela a
um dos mais ilustres dos seus membros, tendo, por
isso, aproveitado para expressar a sua gratidão pelo
zelo, dedicagão e profissionalismo com que o homena-
geado tem exercido a medicina, com várias funções
importantes com destaque para os altos cargos de di-
recção ao nível do Ministério da Saúde, para além de
outras funções relevantes como na OMS, no Projecto
Saúde para Todos, assim como funções políticas de

alto-relevo. Por sua vez, o Senhor Dr. António Soares
Marques de Lima, ao receber o Diploma de Mérito,
teceu algumas considerações a respeito, tendo agrade-
cido à Ordem por ter sido seleccionado para o efêito e

realçado que esta homenagem deveria ser abrangida ao
nível de muitos outros Médicos e Enfermeiros que

sempre estiveram presentes e deram as suuts contribui-
ções nos respectivos sectores.

Desta feita, procedeu-se à apresentação do site, ou
página Web, na qual serão publicadas todas as infor-
mações da Ordem dos Médicos de São Tomé e Prínci-
pe para que todos possam acedê-lo para quaisquer es-

clarecimentos, consulta de informação, assim como de

legislações inerentes à Ordem. Segundo a infonnação
do Técnico Informático que fez a apresentação da pá-
gina Web, por ter sido recentemente criada, a referida

-)
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página ainda não dispõe de todas as informações. En-
tretanto, prometeu que ao longo dos trabalhos a rresma
será devidamente preenchida com novas informações e

eventos realizados pela Ordem. Após a apresentação da
página Web da Ordem, todos os colegas'presentes fo-
ram convidados para um pequeno intervalo no qual
aproveitou-se para efuctuar foto de farnília.

Ao retomar os trabalhos, procedeu-se à composição
da Mesa da Presidência do [V Congresso Ordinário,
tendo a Presidência da mesma sido recaida na pessoa
do actual e cessante Bastonário Dr. Martinho Nasci-
mento, a Secretária da Mesa, na pessoa da Dra. Isaulina
Neto Viegas Barreto e, a Vogal, a Dra. Felícia Oliveira
Fonseca e Silva. Desta feita, o Senhor Bastonário foi
convidado para fazer um balanço das actividades e de

contas da presente e cessante Direcção. Dentre os vá-
rios aspectos abordados, afirmou, no final da sua inter-
venção, que esta Direcção vai trabalhar com a futura
Direcção até o final do ano de 2018 para fechar as co11-

tas.

A Dra. Isaulina Barreto, ao tomar a palavra após a
intervenção do Bastonário, esclareceu algumas dúvidas
aos colegas, em relação à questão de quotas e jóias,
tendo afirmádo que os descontos são efectuados a par-
tir do momento em que a pessoa está inscrita na lista
dos descontos e assinado a mesma. Poftanto, segundo a
xresma, as pessoas que assinaram a lista no último
Congresso (I Congresso Extraordinário) já têm sofrido
descontos a partir daquele momento. Quanto às dívi-
cas. caberá a cada urn assinar uma declaração onde
. r:rsia que aceita para que a Direcção das Finanças do
\l,nisterio das Finanças, Cornércio e da Economia
,{z,ii l:oceda aos descontos. Entretanto, a Dra. Isaulina
Barrero nropôs à Assembleia Geral a aprovação do
desconto lLrecto pela Direcção das Finanças. Submeti-
da a pr,:pt-,sta à votação, a rnesma mereceu 48 votos a
favor. 0 \oiü contra e 3 abstenções.

De seguida- a \Íesa, empossou o Presidente da As-
sernbleia Geral dos Colégios de Especialidades, Dr.
António Soares \Íarques Lima que aproveitou desta
ocasião para agradecer aos colegas pela confiança que
foi depositada na sua pessoa e prometeu dar o seu me-
thor no decorrer do seu mandato.

Posteriormente, o Senhor Bastonário propôs a apro-
vação dos membros da Cornissão Eleitoral que tinha na
sua composição a Dra. Nadja Guimarães Gomes Cra-
vid como Presidente, Dra. Cintsia Dias Carvalho como
Vice-Presidente e, como Secretária, a Dra. Celina Ba-
tista de Sousa, tendo a lnesffra sido aprovada por una-

nimidade. Após todos esses procedimento5, fez-se uma
pequena pausa para o lanche.

Retomou-se os trabalhos coln o processo eleitoral,
visando a eleição do novo Presidente/Bastonário da
Ordem dos Médicos de São Tomé e Príncipe, tendo os
membros da Comissão Eleitoral sido convidados para
ocuparem os seus respectivos lugares. De igual modo,
foi convidada a Dra. Feliciana Sousa Pontes, na quali-
dade de mandatária do candidato ao cargo de Bastoná-
rio, o Senhor Dr. Eduardo da Conceição Neto, para
ocupar o seu lugar na Mesa da Comissão Eleitoral.
Antes de se proceder ao processo de votação, a Presi-
dente da Comissão Eleitoral informou de que apenas os
inscritos na Ordem dos Médicos poderiam votar, de-
vendo, para o efeito, apresentar o Bilhete de Identidade
ou o Cartão da Ordem. Entretanto, afirrnou que os co-
legas que não trouxeram os seus respectivos documen-
tos podiam votar desde que possuísserlr o nome na
lista. Feitos os esclarecimentos, a Cornissão Eleitoral
convidou o Senhor Bastonário para exereer o seu direi-
to de voto. Convidou-se posteriormente os demais co-
legas presentes e inscritos na lista para, de igual modo,
exercerem os seus direitos de voto. Encerrado o pro-
cesso de votação, procedeu-se à contagell dos boletins
de voto. Ter:rninado a contagern dos votos, o candidato
Senhor Dr. Eduardo da Conceição Neto foi eleito com
49 votos a favor, 0 votos contrq e 4 abstenções.

Após a leitura dos resultados do acto eleitoral, a Pre-
sidente da Comissão Eleitoral procedeu à apresentação
do novo corpo directivo da Ordem dos Médicos, enca-
beçado pelo Bastonario eleito.

O Senhor Bastonário cessante, Dr. MaÍinho Lopes
do Nascirnento, fez a leitura da acta do processo eleito-
ral e, de seguida, convidou o Bastonário eleito para ser
empossado, assim como os demais membros do novo
corpo directivo.

Por fim, deu-se início à cerirnónia de encerramento
do IV Congresso que ficou inicialmente marcada com a
leitura e aprovação da Acta do IV Congresso da Ordem
dos Medicos de São Torné e Príncipe, o discurso do
novo Bastonário e o discurso da Assessora da Ministra
da Saúde, em representação desta. Durante o processo
de aprovação da Acta, o novo Bastonário declarou a
aprovação da mesma por unanimidade. O Segundo
Bastonário, Dr. Eduardo da Conceição Neto, agrade-
ceu, em prirneiro lugar, aos colegas que o encorajaram
para se candidatar ao cargo e a todos que depositararl a
confiança na sua pessoa e, em segundo, teceu algumas
considerações relativas aos objectivos do seu mandato
e da sua equipa. Após o discurso do Senhor Bastonário,
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a Senhor Assessora foi convidada para fazer um dis-
curso de encen'amento no qual enalteceu a importância
da Ordem dos Médicos de São Tomé e Príncipe en-
quanto um dos principais parceiros do Governo com
vista a buscar rnelhorias para o sector da saúde. não
obstante as dificuldades que o país enfrenta.

Feitas todas as intervenções, deu-se por encerrado c

lV Congresso Ordinário da Ordem dos Médicos de São

Tomé e Príncipe, quando eram l3:30 horas.

Feito em São Tomé, aos vinte e cinco dias do mês de

Agosto do ano dois mil e dezoito.- O Bastonário. ces-
sante, Martinho Lopes do Nas.intento.

V CONGT.OSSO ORDINÁRIO DA ORDEM
Dos MEDrcos r"liâ"ri?rE E PRÍNCTPE-

Acta

Aos dezoito dias do mês de Julho do ano dois mil e

dezanove, no edifício do Centro de Formação Profis-
sional Brasil São Tomé e Príncipe, teve inicio. pelas
treze horas e trinta minutos, o V Congresso Ordinário
da Ordem dos Médicos de São Tomé e Príncipe. O
referido Congresso contou com a honrosa presença da
Ministro da Saúde, Senhor Dr. Edgar Manuel Azevedo
Agostinho das Neves, do Bastonáfio da Ordern dos
Médicos. Dr. Eduardo Martins da Conceição Neto, que
o presidiu, das Senhoras que Secretariaram a mesa, Df
Feliciana Sousa Pontes e DI1 Esperança Ferreira de
Carualho, e os demais Médicos nacionais, cujos nornes
constam da lista de presença. A cerimónia de abertura
ficou rnarcada, com a presença dos Assessores Jurídi-
cos da Ordem dos Médicos, Doutor Luicelio Monteiro
a DÉ Dulcineia Correia, a Senhora Bastonária da Or-
dem dos Advogados Dr" Célia Pósser e outros convi-
dados. Deu-se início, com a entoação do Hino Nacio-
nal, observação de um minuto de silêncio em honra aos
Médicos Nacionais falecidos e urn breve discurso do
Bastonário da Ordem dos Médicos que aproveitou da
ocasião para agradecer a presença dos ilustres convida-
dos. dos delegados/rnédicos por testemunhar a abeftura
do evento que considerou de extrema irnportância para
a referida classe, tendo em conta que seriam analisa-
dos, discutidos e aprovados documentos como o plano
de Acão para 2019; a situação financeira da
ORDMED-STP, os critérios para obtenção de bolsas de
estudo para especialidades médicas, o ernpossarnento
dos membros do conselho executivo que não tinham
sido ernpossados no último congresso e dos rnembros
do colégio de especialidade.

Após a cerimónia de abe(ura do evento, passou-se
ao empossamento dos membros do conselho executivo
(C E ) que não foram enrpossados no IV congresso, a
Df E,sperança de Carvalho como Presidente do Conse-
lho para Serviço Nacional de Saúde e o Exercício de
Nledicina Privada e a Df Maria Torne Palmer Pires S.

B. Gomes. segunda vogal do Conselho Fiscal.

\o primeiro congresso extraordinário da ORMED -
STP. entre outros pontos do dia, aprovou-se também o
regulamento do colégio de especialidade e tomou posse

o presidente do referido colégio. Os colégios de espe-
cialidades são constituídos por todos os médicos inscri-
to na ORMED com o título de especialidade reconhe-
cida pela ORMED e no gozo de todos os seus direitos
estatutários, assim foram criados os seguintes colégios:
Especialidade Cirúrgica, Especialidade médica não
cirúrgica e especialidade saúde pública. Neste sentido
foram empossados novos merrbros dos colegios de

especialidades pelo que foram convidados para tribuna
de honra a Sr" DÉ Eula Canalho. SÉ Dr- Tsetisilia
Pires dos Santos. Sr. Dr. Ceiso \Iatos e a Sr" Df Nadja
Cravid, esta última ausente na cerimónia por questões
profissional. Estes membros foram empossados pela
sua Ex' o Sr. Bastonário da ORMED-STP. Apos o
empossamento iez-se um pequeno intervalo (pau-
sa/cafe) para penriitir a saída dos convidados.

Ao retomar --,s trabalhos, foi convidado mais uma
vez o Senhor Bastonário que no uso das palavras pas-
sou algumas inibrmações e considerações. Disse que
foram realizados r,ários encontros entre uma equipa da
ordem lrderada pelo Sr. Bastonário com o Sr. Presiden-
te da -\ssembleia Nacional; Sr. Ministro da Saúde, Sr.

Ministro da Defesa Ordem interna, e Srs. Administra-
dores dc tsISTP onde entre várias questões discutidas
foi entregue o Proieto comunitário da Ordern em busca
de apoios para a sua materializaçã,o. Na sua sede em Sto

Antónirr ioi realizado tarnbém o encontro com a Asso-
ciação Humann First em que o propósito era de orga-
nizacào de uma feira de saúde, assim aproveitou-se a
oponunidade para entregar um exemplar do projeto
comunitário solicitando assim o apoio para a sua con-
cretização. Disse também que realizou encontro coffr a
diretora do Tesouro do Ministério do Plano e Finanças
com a finalidade de inteirar-se melhor sobre os descon-
tos efetuados aos médicos rlos meses de setembro ou-
tubro e novembro de 20i8 que não foram depositados
na conta da ordem. Os documentos de carreiras médi-
cas, código de etica e deontologia médica de STP e o
projeto de inten ençào em saúde foram todos entregues
ao Sr. Ministro da Saúde para a sua aprovação materia-
lização.



-.:-',s informações e considerações pelo Sr. Bastoná-
rl . rrS-<r-rLl-Se a palavra a DÉ Srvasilanne Bandeira que
,:- ':na breve apresentação da situação financeira da

-: l''ÍED-STP Falou daquilo que constituem receitas da

-: l.ÍED ou seja, que proveern de taxas de inscrição,
J:: lUrrtâS. joias e demais obrigações regulamentares
:.. mernbros. Das despesas. constituem as de instala-
:i-. despesas de manutenção. de funcionamento e de
:iias as demais. Foi apresentada a média mensal das
receitas e despesas da ordern, em que as receitas ron-
dam um total Dbs: 32.450,00 (trinta e duas mil quatro-
centos e cinquenta dobras) e as despesas 25.175,00
(r,inte e cinco mil cento e setenta e cinco dobras) ern
que a diferença entre a receita e a despesa média men-
sal seria de 7.274.00 (sete mii duzentos e setenta e

quatro dobras). Fez também a apresentação da relação
das receitas e despesas de outubro de 2018 ajunho de
2019. Como constrangimentos no geral, referiu a não
transferência por pafte das finanças do montante refe-
rente aos meses de Seternbro, Outubro e Novembro;
não pagamento de quota (dos 131 membros inscritos.
somente 79 pagaran't as quotas no últirno mês); alguns
membros não autorizaram o desconto direto (das finan-
ças) e a maior parle dos médicos não afectos ao Minis-
tério da saúde (no privado e ONGs) também não têm
pago as quotas. Assirn solicitou-se a plateia. quais as

soluções e propostas? Corn esta pergunta forarn sur-
gindo várias propostas, ideias e pedido de esclareci-
mentos em que no fitral ficou decidido que todos os
rnembros inscritos devem obrigatoriarnente pagar a
quota sob a pena de serem sancionados conforrne rege
o estatuto da ORMED-STP

Terminada a apresentação sobre a situação t-rnancei-
ra da ORMED-STP passou-se a palavra ao Dr Celso
\iatos que apresentou plano de ação da Ordern para o
.:,-, l019. Este piano é um instrumento corn as ativida-
:;-< prrrrritárias para os anos de 20 19 a2021. mas que
:::': :sia Cilr'IgreSSo só se analisou as atividades para o
::.- l; l',, . Ç Para este ano estão planificadas 37 atir.i-

-:-:-i --rtr:),:,r;antentadaS e OUtfaS nãO, para sefem
....2.:'-. ::'il-eslraimente no decorer do ano. \esta

': =.::-.:::l-- :..i se analisando atividade por atir idade.

= :.. --,:-"1 De-is,.lr-se a palavra aos presentes- onde o Dr.
S,.,..ir, dis.e que i-.ror ser um plano para o ario 1019 e

ume \ ez estando no meado do ano não parece ser e\e-
quir el que todas estas atividades sejarn realizadas.
Houve rluitas intervenções, muitas sugestões e no l-inal
o plano foi aprovado. Ainda no Llso da palalra o Dr.
Celso Vlatos corro o Presidente do Conselho de Ensi-
no. E.ducação e Can'eiras médicas, apresentou os crité-
rios para obtenção de bolsas de estudo para especiali-
dade. este docurner-rto foi aprovado na reunião do
Conselho Executivo da Ordenr na sua sede enr St' An-

tónio realizada no dia 07 de setembro <Co ano 2018.
Neste ponto a discursão foi ainda maior teldo em conta
que no documento existe muitos itens gue os presentes
trão concordavam. Apos longas horas de discursão
chegou-se a conclusão que se deve criar urma comissão
adoc para elaborarem um documento que responda os
anseios de todos os médicos.

Estando já perlo do fim do congresse fez-se, uma
pausa aguardar-rdo a chegada do Sr. Ministro da Saúde
Dr. Edgar Neves para o encerramento da atividade.
Com a chegada do Sr. Ministro, o mesffrc foi recebido
pelo Sr. Bastonário mais a equipa da mesa da Presidên-
cia, saudando desta forma todos os presentes. O Sr.
Bastonário pediu ao Sr. Ministro que fizesse o encer-
ramento do congresso, assim o Sr. Ministro no uso das
palavras, valorizou bastante os trabalhos feitos salien-
tando o quão irnportante é a realizaçáo dos congressos.
Disse também que o Governo está disponível em cola-
borar com a Ordern em prol de um bom desempenho
dos médicos para o bem-estar de toda a população san-
tomense. Com estas palavras deu-se por encerrado o V
Congresso Ordinário da ORMED-STP- quando eran-r
dezoito horas e vinte minutos, convidando todos os
presentes para um coquetel na cafetaria do edifício

Para constar se lavrou a presente ata que vai por
rnirn assinada.

Feito em São Tomé, aos vinte e quatro dias do rnês
de Julho do ano dois rnil e dezanove.- O Redator, Elias
Lintbelina Bonfint O Bastonário. Educu"do Martins da
Conceição Neto.

Regulamento n" 01/2018

Regulamento de Estágios de Familiarização da
Ordem dos Médicos

Tendo aprovado pelo Conselho Executivo nos
termos dos Estatutos da Ordem dos Médicos o Re-
gulamento de Registo e Inscrição de Médicos, tor-
nava-se necessário a aprovação do Regulamento de
Estagio de Farniliarízaçáo, sem o qual não seria
possível ministrar a rnédico estagiário a formação
adequada o exercício conlpetente e responsável da
nred i ci na.

Nestes termos o Conselho Executivo delibera.
nos termos da alínea b) do Artigo 24o dos Estatutos
da Ordem dos Médicos, aprovar o Regulamento de
Estágio de Fan-riliarização dos Médicos de São To-
n-ré e Príncipe.
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Artigo l.'
Órgã,o Coordenador de Estágio

1. É criado o Órgão Coordenador de Estágio, de-
signado por OCE dependente do Conselho Executi-
vo da Ordem dos Médicos de São Tome e Príncipe,
ao qual competirá, a definição, orientação e execu-

ção dos programas de estágio e dos cursos de for-
mação profissional dos médicos estagiários.

2. Os princípios orientadores dos programas de
estágio são fixados, após audição ou sob proposta
do Conselho Executivo, em ordem a que a forma-
ção profissional dos médicos estagiários fique su-
jeita a critérios uniformes e actualizados.

Artigo 2."
Estrutura, meios e orçamento do Orgão Co-

ordenador de Estágio

1. O Órgão Coordenador de Estágio será dotado
de um corpo de tutores/orientadores e outros meios
que forem necessários para o desempenho das suas
atribuições, segundo estrutura e orçamento aprova-
dos anualmente pelo Conselho Executivo da
ORMED-STP.

2. O Orgáo Coordenador de Estágio terá a com-
posição que vier a ser definida por regulamento do
Conselho Executivo, a quem caberá designar os
respectivos membros e modo de funcionamento.

3. Os tutores/orientadores exercem a sua activi-
dade, sendo médicos, deverão ter inscrição em vi-
gor na Ordem dos Médicos e, pelo menos, cinco
anos de exercício efectivo da medicina, sem puni-
ção disciplinar superior a censura.

4. O Conselho Executivo poderá delegar as suas
competências para a prática de actos de natureza
não regulamentar, em matéria de estágio, no Órgão
Coordenador de Estágio.

Artigo 3. "
Objectivo e duração do estágio

l. O estágio tem por objectivo ministrar ao rnédi-
co estagiário formação adequada ao exercício da
medicina, de modo que a possa desempenhar por
forma competente e responsável, designadamente
nas suas veftente técnica e deontológica.

2. O tempo de estágio, com a duração fixada no
Estatuto da Ordem dos Médicos e da Deliberação

no 01 de 07 de Maio de20l6, são de 3 (três meses),
para os clínicos gerais e de I (um mês) para os es-
pecialistas, contando-se desde a data de início de
formação/estágio, sem prejuízo do que adiante se

determina quanto à suspensão e a prorrogação do
tempo de estágio.

3. O estágio deve ser cumprido de forma ininter-
rupta, com as excepções previstas no presente Re-
gulamento.

Artigo 4. "
Períodos de formação/estágio

l. O curso de estágio compreende dois períodos
de formação distintos, com a duração fixada no
Estatuto da Ordem dos Médicos e da Deliberação
no 01 de 07 de Maio de 2016.

, 2. O primeiro período de formagão decorre no
Orgão Coordenador de Estágio, e/ou (no Hospital
Dr. Ayres de Menezes) ficando os médicos estagiá-
rios vinculados à frequência das sessões e ao cum-
primento das demais obrigações de estágio deter-
minadas nos respectivos prograrrras, em ordem a

serem iniciados nos aspectos práticos da profissão,
suas exigências e especificidades- e nas regras de-
ontológicas que a regem.

3. O segundo período de lormação visa um de-
senvolvimento e aprofundamento da vivência da
profissão, através do contacto pessoal do médico
estagiário com o funcionamento de distrito sanitá-
rio, das unidades de saúde e de outros serviços rela-
cionados com o erercício da actividade profissional

Artigo 5. o

Inscrição dos médicos estagiários

1. A inscrição dos médicos estagiários rege-se
pelas disposições do Estatuto da Ordem dos Médi-
cos e do Regulamento de Inscrição de Médicos e

Médicos Estagiários nos termos do artigo 9" do
Estatuto da Ordem dos Médicos, mediante apresen-
tação de seguintes documentos:

a) Requerimento de inscrição devidamente re-
conhecido, contendo os dados pessoais do
estagiário:

b) Declaração de não inibição devidamente re-
conhecido;

c) Registo criminal;

J-r.



Cópia autenticada do Bilhete de Identidade
devidamente reconhecido ;

Copia do diplorna e cefiificado devidamente
autenticado;

Certidão de sanidade mental;

Atestado médico;

g) Três fotos tipo passe, de fundo branco;

h) Pagamento de Ndb 1.500,00 (mil e quinhen-
tas novas dobras) no acto de inscrição.

., 2. E obrigatório o preenchimento de um impresso
de modelo aprovado para inscrição na ordem dos

médicos ao qual deverão constar obrigatoriamente
as seguintes informações:

Artigo 6. o

Período de formação

O primeiro período de formação inclui a fre-
quência de sessões de formação sobre as matérias
constantes dos programas de estágio, compreen-
dendo obrigatoriarnente a matéria de deontologia
profissional, prática, podendo ainda i ncluir outras
áreas de formação e a participação errr actividades,
seminários e conferências.

Artigo 7. o

Cargas horárias

1. A carga horária total das sessões de trabalho
será fixada pelo Orgão Coordenador de Estágio e
terá um mínimo de 100 (Cem) horas distribuídas
pelos três meses que constituem o período de for-
mação.

2. As cargas horárias parcelares, correspondentes
a cada área de formação, serão tarnbém fixadas
pelo Órgão Coordenador de Estágio.

Artigo 8. "
Tutor/formador

O Conselho Executivo poderá constituir um corpo
de tutor/formador que, em articulação com o Órgao
Coordenador de Estágio e sob a orientação deste, as-

segurem o acompanhamento dos estagiários no período
de formação.

Artigo 9. "
Função do tutor/formador

1. Compete ao tutor/formador, no decurso do perío-
do de formação, orientar e dirigir a actividade profis-
sional do médico estagiário, iniciando-o no exercício
efectivo da medicina e no cumprimento das regras
deontológicas da profissão de médico.

2. Ao tutor/fbrmador cabe ainda apreciar a aptidão e

idoneidade ética e deontológica do estagiário para o
exercício da profissão.

Arligo 10.'
Deveres do tutor/formador

Ao aceitar urn estagiário, ou ao ser indicado, o tu-
tor/forrnador fica vinculado a:

Perrnitir ao estagiário o acesso as enfermarias
do hospital e unidades de saúde distritais e a

\?

a) Nome completo;

b) Sexo;

c) Estado civil;

d) Nacionalidade e naturalidade;

e) Número de Bilhete de identidade e outros
documentos de identificação;

. 0 Número de Identificação fiscal;

g) Data de licenciatura e estabelecimento de
ensino frequentado;

h) Nome profissional pretendido;

i) Residência;

j) Domicilio profissional;

3. A inscrição dos médicos estagiários, é delibe-
rada pelo Conselho Executivo da ORMED-STP,
importa a respectiva inscrição no primeiro mês de
:siágio que se iniciar posteriormente, sem prejuízo
ia mesma vir a ser suspensa nos termos do Regu-
,anrento Inscrição.

a)
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utilização deste, nas condições e com as limita-
ções que venham a estabelecer;

b) Acornpanhar e apoiar o estagiário no patrocí-
nio de processos clínicos;

c) Aconselhar, orientar e informar o estagiário:

d) Permitir ao estagiário a úrlizaçáo dos serviços
de saúde, designadamente de telefones, compu-
tadores e outros nas condições e cotn as limita-
ções que venha a determinar;

e) Permitir a aposição da assinatura do estagiário,
por si ou juntamente ao do patrono, em todos
os trabalhos por aquele realizado no âmbito da
sua competência.

Artigo I l. "
Deveres e Competência do estagiário

1. São deveres específicos do estagiário durante o
período de exercício da actividade:

a) Observar escrupulosamente as regras, condi-
ções e lirnitações de utilização das enfermarias
e das unidades de saúde do patrono;

b) Guardar respeito e lealdade para corn o patrono
e para com o patrono formador;

c) Colaborar com o patrono e com o patrono for-
mador sempre que estes o solicitem e efectuar
os trabalhos que lhe sejam determinados, desde
que compatíveis com a actividade de rnédico
estagiário;

d) Guardar absoluto sigilo, nos temos do dispos-
to no Estatuto da Ordem dos Médicos.

2. Durante o período do estágio, o estagiário:

a) Não pode praticar actos próprios da profissão
de rnédicos senão em causa própria ou do seu
cônjuge, ascendentes ou descendentes;

b) Deve indicar sempre a sua qualidade quando
intervenha em qualquer acto de natureza pro-
fissional.

Aftigo 12.'
Escusa do tutor/formador

1. O tutor/fonlador pode a todo o tempo pedir es-

cusa da continuação da formação do estagiário, por
violação de qualquer dos deveres irnpostos no artigo
anterior ou por qualquer outro motivo fundamentado.

2. O pedido de escusa do patrocínio deve ser dirigi-
do ao Conselho Executivo, segundo o estabelecido no
Estafuto da Ordern dos Médicos, com a exposição dos
factos que o justificam.

Artigo 13.'
Relatório e pârecer do tutor/formador

l. No término do período de estágio, o tu-
tor/formador elaborará um relatório sumário da activi-
dade exercida pelo estagiário, que concluirá com pare-

cer fundamentado sobre a aptidão ou inaptidão ou
(atribuição de uma classificação final) do estagiário
para ser submetido à CD-EDM da Ordem dos Médicos
de São Tomé e Príncipe. (Modelo em anexo)

2. O tutor/formador, havendo-o, elaborará, também,
uln parecer sobre as actividades desenvolvidas pelo
estagiário, tendo em conta- nomeadamente, a assidui-
dade, interesse e aproveitamento revelados por este.

Artigo i4.
Registo das ocorrências do estágio

Todos os trabalhos de estágio em oue teúa inter-
vindo o rnédico estagiário e toda.-. a: rrcorrências signi-
ficativas, nomeadamente de narureza disciplinar, veri-
ficados a seu respeito. durante os períodos de

formação, serão devidamente anLrtados no respectivo
processo de inscriçào- devendo neste ser integrados
todos os document,cs escrit.-s. informações e pareceres
que respeitem ao tirocínio e que seiam relevantes para

instruir a informação final dos sen'iços de estágio.

Artigo 15.'

Suspensão do estágio

1. A suspensão da inscriçào do médico estagiário
impofta sempre a suspensão do estágio.

2. Durante o período de formação, a suspensão do
estágio determina a obrigação de voltar a frequentar
desde o início um novo curso de estágio/formação.

3. Durante o segundo período de fonnação, quando a

suspensão do estágio for concedida, por motivos devi-
damente justificados. o requerimento do rnédico esta-
giário, e se prolongue por prazo superior a dois Ineses,

ou quando resulte de razões disciplinares, independen-
ternente do tempo de duração, deve o médico estagiário

Y
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cumprir novo segundo período de estágio completo.

4. Findo que seja o prazo do estágio e sob pena de

suspensão automática, ficam os médicos estagiários
obrigados a requerer no prazo de 60 (sessenta) dias ou
a sua inscrição como médicos ou a suspensão da sua

inscrição como médicos estagiarios, sendo que o in-
cumprimento do aqui disposto tem por efeito ficar au-
tomaticamente suspensa a respectiva inscrição e impe-
dido o exercício da profissão.

Artigo 16.

Prorrogação do estágio

1. O tempo de estágio poderá ser prorogado:

a) A solicitação do médico estagiário;

b) Por informação do tutor/formador ou do Ór-
gão Coordenador de Estágio, no sentido de

aquele não estar a cumprir, ou não ter cumpri-
do, a plenitude das suas obrigagões como mé-
dico estagiário;

c) Em consequência de falta ou não comparência
sistemática ao estágio.

2. Os pedidos de prorrogação do estágio têm de ser
justificados e, após parecer emitido pelo Conselho
Executivo são apreciados e decididos pelo Órgão Co-
ordenador de Estágio.

3. As prorrogações a que se referem as alíneas a) e

b) do n." 1 só podem ser concedidas por uma única vez
e por período nunca superior a quatro meses.

4. A prorrogação a que se reporta a alínea c) do n.o I
está sujeita ao limite temporal de seis meses.

Artigo 17.'
Honorários dos estagiários

Os médicos estagiários não têm direito a honorários
pelos serviços profissionais que prestarem, no âmbito
das suas competências próprias, nos termos aplicáveis
das disposições dos Estatutos da Ordem dos Médicos e

da legislação sobre as Carreiras Médicas, em vigor em
São Tome e Príncipe.

Artigo 18."

Disposições finais e transitórias

l. Enquanto não forem criados os meios humanos,
materiais e financeiros para a aplicação do presente

Regulamento as competências do Órgão Coordenador
de Estágio serão exercidas transitoriamenls pelo Con-
selho Executivo da Ordem dos Médicos cle São Tome e
Príncipe.

2. Sempre que o Conselho Executivcr ou o Órgão
Coordenador de Estágio, após a sua criação, tenha
dificuldades em aplicar o presente Regulamento, em
virtude de não dispor de meios humano s ou materiais
suficientes para o fazer, deverá em pleno ao Conselho
Executivo deliberar as medidas de adaptação à realida-
de que se verifiquem necessárias.

São Tomé, 09 de Junho de 2018.- O Bastoniário,
Martinho Lopes do Nascimento.

"t'
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Anexo (Modelo de relatório Global de estagio)
RELATOzuO DE ESTAGIO

Nome:
Curso:
Data de Nascimento:
B.I.no: Data de Emissão Arquivo de Identi-
ficação de S. Torné

MONITOR/TUTOR/RESPONSÁVEL DA
ENTIDADE DE ESTÁGIO

Nome:
Telef.: E-mail:
Profissão:

PLANO DE ESTÁGIO/ROTEIRO DE
ACTTVIDADES

Curso de: Medicina de Clínica Geral
Duração de Estágio: horas.
Período de Estágio: de_ l_J20_a _J____J20_
Horário diário: das h ás h

ROTEIO DE ACTTVIDADES/PROGRAMA DE
ACTTVIDADES A DESENVOLVER DIIRANTE O
ESTÁGIO

O MEDICO
FORMANDO

O MEDICO
MONITOR/TUTOR

\,

Unidade de Saúde

Curso: Médico de Clínica Geral/Médico Especialista
em
Estágio:
Duração da formação prática em contexto de traba-
lho/estágio:

IDENTIFICAÇÃO DO MEDICO/Estaeiário

Denominação social:
Morada: S.Tomé/Príncipe
Localidade:
Telef.
Natureza j u rídica: Estatal/Privada
Tipo de Entidade: Pública/Privada
Actividade principal: Prestação de serviços de saúde/...

IDENTIFICA AO DA ENTIDADE DE ESTAGIO

IDENTIFICAÇAO DO

AVALIACAO FINAL DO ESTAGIO
PARAMETROS DE
AVALIACÃO

CLASSIFICAÇAO

INTEGRAÇAO NA
ENTIDADE DE ESTAGIO
APREENSAO DOS
CONHECIMENTOS
APRENDIZAGEM DE
NOVOS
CONHECIMENTOS
INTERESSE PELO
TRABALHO QUE
REALIZA
RAPIDEZ NA EXECUÇAO
DO TRABALHO
QUALTDADE DO
TRABALHO REALIZADO
SENTIDO DE
RESPONSABILIDADE
AUTONOMIA NO
EXERCÍCIO DAS SUAS
FTINCÕES
FACILIDADE DE
ADAPTAÇÃO A NOVAS
TAREFAS
RELACIONAMENTO
COM A CHEFIA
RELACIONAMENTO
COM OS COLEGAS
RELACIONAMENTO
COM OS UTENTES
ASSUTDADE E
PONTI]ALIDADE
CAPACIDADE DE
INICIATTVA
ORGANIZAÇAO DO
TRABALHO
APLICAÇAO DE NORMAS
DE SEGURANÇA E
HIGIENE NO TRABALHO
CLASSTFICAÇAO FINAL
(MEDIA DAS
CLASSIFICAÇÃOES) *

NO ACTTVTDADES MES OBSERVACAO
01

02

03

04
05

Data: S. Torné de de



*Escala

de avalia-
cão

0-4
Muito

insuficiente

5-9
insuficiente

l0-t3
Suficiente

l4-t7
Bom

I 8-20
Muito
Bom

I

OBSERVAÇÃO (AVALIAÇÃO GLOBAL)

O Médico Formando/Estagiririo O Médico MonitoriTutor

Em --JJ- EmJ---!-

AVALTAÇÃO nrNa.r. DO BSTÁGrO
ADMISSÃO

DE

Nome do Estagiário(a):

Idade: Sexo: M
Categoria:
País de Formação: Período do Está-

glo: Instituição:

Data: _)___J_

O Director Clínico

Nome do Director Clinico

Deliberação n.'002/2018, de 09 de Junho de 2018

Regulamento do Trajo e Insígnia ProÍissional

Preâmbulo

Considerando que se torna necessário definir o trajo
e insígnia profissional previsto no Estafuto da Ordern
dos Médicos de São Tomé e Principe, o Conselho Exe-
cutivo, em sessão de 01 .de Junho de 2018, deliberou ao
abrigo do disposto na alínea i) do artigo 34" do referido
Estatuto, aprovado pela Lei n" 812014 de 15 de De-
zembro de2014, aprovar o seguinte Regulamento:

lí
i-

REGISTO DE PRESENÇAS 1TT,ÉS OE:



REGULAMENTO DO TRAJO E INSÍGNIA
PROFISSIONAL

Artigo 1."

Trajo proÍissional

O trajo profissional do médico e do médico estagiá-

rio compôe-se da bata branca de manga curta ou com-

prid4 aberta a frente e cinto meio caído à trrás e de

outro acessório que vier a ser fixado pelo Conselho

Executivo.

Artigo 2.o

Bata

A bata é de cor branca e a forma do modelo é a
constante do anexo ao presente Regulamento e dele é
parte integtante.

Artigo 3.o

Uso do trajo

E obrigatório para o médico e para o médico estagiá-

rio, quando estão em exercício.

Artigo 4.'
Dever de zelo

É dever do médico e do médico estagiário, sob pena

de procedimento disciplinar, zelar pela completa com-
postura e asseio do trajo profissional.

Artigo 5.o

Insígnia

A insígnia da Ordem dos Médicos de São Tomé e
Príncipe será constituída pela medalha cujo modelo
será definido pelo Orgão competente da Ordem e o seu

uso será facultativo.

Artigo 6.o

Uso da medalha

O rnédico poderá usar a medalha correspondente ao

cargo mais elevado que tenha desempenhado na Or-
dem.

Artigo 7.o

Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos serão resolvidos por de-

liberagão do Conselho Executivo da Ordem.

São Tomé,O9.de Junho de

Martinho Lopes do Nascimento.
2018.- O Bastonário,

J
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Anexo do Regulamento do Trajo e Insígnia Pro-
fissional

I. Senhora/mulher

,:V
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II Senhor/homem

(
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Regulamento Geral dos Colégios de Especialida-
des

Nota Introdutória

Decoridos 42 anos sobre a independência de São
Tomé e Príncipe e tendo-se verificado um aumento do
número de médicos e especialistas, torna-se necessário
que a ORMED-STP se estruture em Colégios de Espe-
cialidades de modo a poder elevar o seu nível de actua-

ção e de eficácia no domínio organizativô, na concep-

ção e execução de programas e no estabelecimento de
regras que melhor se ajustem as nossas necessidades de
desenvolvimento.

No seu discurso de eleição, no dia 12 de Setembro
de 2015. o Bastonário da Ordem dos Médicos de São

Tomé e Príncipe, fez referência a"criação de Colégios
de Especialidades, cujo regulamento seria aprovado
no Prirneiro Congresso Extraordinário da ORMED-
STP".

Nestes termos, submete-se à aprovação uma propos-
ta de Regulamento Geral dos Colégios de Especialida-
des, através do qual se procurará determinar as mais
variadas componentes dessa matéria, designadamente a
identificação dos colégios a criar, as atribuições e as

cornpetências, os requisitos de ingresso e de inscrição,
a comnosição dos órgãos diretivos e o modo de desig-
nação dos seus dirigentes.

Secção I
Da Definição de Conceitos, dos Objectivos e da

Constituicão

Artigo 1'

1. Os Coiégios de Especialidades são constituídos
por todos os médicos inscritos regularmente na Ordem
dos Médicos, com título de Especialidade reconhecido
pela ORMED-STP de São Tomé e Príncipe e no pleno
gozo de todos os seus direitos estatutários.

2. Os Colégios de Especialidades são órgãos consul-
tivos da ORMED-STP e regem-se pelos estatutos da
ORMED-STP, sem prejuízo das disposições regula-
mentares aplicáveis.

3. Para estes efeitos esse regulamento define-se:

a) Especialidade - Titulo que reconhece uma di-
ferenciação a que corresponde um conjunto de
saberes específicos obtido após frequência com
aproveitamento de uma fonnação pós-graduada

concedida em conformidade com o disposto
nos artigos. 6o,7o e 8o dos Estatutos e do ponto
6 do artigo 1o e artigo 7o da Deliberação no 1 de
07 de Maio de 2016, publicado rLo Diário da
República no 75 de 0l de Julho de 2016.

b) Sub-Especialidade - Título que reeonhece uma
diferenciação numa área particular de uma Es-
pecialidade a membros do respectivo Colégio.
E concedida após apreciação curric,ular efectu-
ada . por Comissão lnter-pares nomeada pelo
Conselho Executivo da ORMED-STP, sob
proposta do respectivo Conselho Directivo do
Colégio. Pode ter a mesma designação em mais
do que um Colegio desde que seja reconhecida
a sua equivalência.

c) Competência - Título que reconhece habilita-
ções técnico-profissionais comuns a várias es-
pecialidades e que pode ser obtido por qualquer
especialista, através da apreciação curricular
apropriada, feita por uma Comissão para o
efeito nomeada pelo Conselho Executivo da
ORMED-STP.

Artigo 2o

Os Colégios de Especialidades têm como objectivo a
organizaçáo funcional dos médicos santomenses por
áreas de actuação, baseada nos princípios de valoriza-
ção do conhecimento, da ética e da deontologia médi-
cas, de modo a proporcionar padrões elevados do exer-
cício da Medicina, para benefício da saúde da
população santomense.

Artigo 3'

l. A criação, instalação e funcionamento dos Colé-
gios de Especialidades dependem da aprovação do
Conselho Executivo da ORMED-STP.

2. Devido ao reduzido número de especialistas, nu-
ma primeira fase os Colégios de Especialidades são
criados por áreas de intervenção afins: área médica
(clínica não cirúrgica), área cirurgica e área saúde pú-
blica.

3. Com um Í'uturo crescimento do número de médi-
cos e de especialidades, e tendo em conta o nível de
cornplexidade que este crescimento implica, torna-se
necessário que a ORMED-STP se estruture em Colé-
gios de Anestesiologia, Cardiologia, Cirurgia Geral,
Ginecologia/Obstetrícia, Medicina lntern2, Medicina
Geral e Familiar, Oftahnologia, Ortopedia, Pediatria.

)
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Saúde Pública Outras Especialidades Cirúrgicas e/ou
Outras es pecialidades Médicas.

4. Cada colégio encarregar-se-á, de organizar os

membros em função da área específica ou de especiali-
dades agregadas, produzindo norrnas regulamentares
próprias, relativas às condições de ingresso e de inscri-

çáo, à verificação de documentação que titula as espe-

cialidades, à validação e avaliação de projectos de in-
vestigação e à elaboração de protocolos e publicações
com interesse para a especialidade.

Artigo 4o

Os Colégios das Especialidades regem-se pelo Esta-

tuto da Ordem dos Médicos e veiculam, no âmbito das

suas competências específicas, as decisões do Conse-

lho Executivo da Ordem.

Artigo 5"
Competência

l. Compete aos Colégios de Especialidades, desig-
nadamente:

Zelar pelo cumprimento das normas básicas do
exercício da especialidade conforme o estatuto
da ORMED-STP;

Promover o estreitamento das relações científi-
cas e profissionais;

Velar pela promoção técnica dos quadros na
carreira;

Propôr os Júris de avaliação para título de es-
pecialidade;

Participar nas reuniões da Comissão Especiali-
zada de Fonnação e Qualificação Profissional
nas especialidades respectivas,

Dar parecer ao Conselho Executivo da
ORMED-STP;

Servir de elo de ligação entre a Ordem dos
Médicos e as sociedades ou associações médi-
cas afins que venham a ser criadas;

Estabelecer acordos corn Colégios de Especia-
liclades de outros países e com outras organiza-

ções da área da saúde.

i) Elaborar os seus regulamentos e propô-los ao

Conselho Executivo da Ordem dos Médicos de

São Torné e Príncipe.

Secção [I
Da Direcçáo

. Artigo 6"
Orgãos dos Colégios de Especialidades

l. São órgãos dos Colégios de Especialidades:

a) Assernbleia Geral;

b) Conselho Directivo das especialidades;

Artigo 7'
Assembleia Geral v

Constituição e funcionamento da Assembleia Ge-
ral do Colégio de Especialidade

a) A Assembleia Geral é constituída por todos os

rnédicos inscritos nos Colé-eios em pleno gozo
dos seus direitos estatutários.

A Assembleia Geral tem a capacidade de deli-
berar e recomendar sobre assuntos peculiares
ao exercício da Especialidade ou competência
sobre o funcionamento dos respectivos Colé-
gios, a serem propostos ao Conselho Executivo
da ORMED-STP.

A Assembleia Gerai é convocada pelo Presi-
dente da Assembleia Geral dos Colégios de

Especialidades. pelo Presidente do Conselhol'
Executivo da OR}vIED-STP, ou por rnaioriav
simples dos seus membros.

Em caso de demissão ou impedimento de mais
de metade dos membros do Conselho Directivo
dos Colégios. mais de seis meses antes do final
do mandato. o Presidente da Ordern dos Médi-
cos deverá convocar a Assembleia Geral Elei-
toral do Colé-eio de Especialidade, no prazo
máximo de quarenta e cinco dias.

Artigo 8"
Competência da Assembleia Geral dos Colégios

É da competência da Assembleia Geral:

Propôr alterações ao regulamento dos Colégios
de Especialidades, quando expressamente con-
vocada par tal fim.

b)

c)

d)

a)

b)

c)

d)

e)

r)

s)

h)

a)
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b) Pronunciar-se sobre todos os assuntos que inte-
ressam aos seus membros, paúicularmente no
que se refere ao exercício profissional;

c) Aprovar voto de desconfiança e propôr a de-
missão do Conselho Directivo do Colégio ao
Conselho Executivo da ORMED-STP, depois
de convocada para esse fim, se estiverem pre-
sentes a maioria dos membros inscritos nos
Colégios.

Artigo 9"
Organização e funcionamento da Assembleia Ge-

ral

l. A Assembleia Geral é um órgão técnico consulti-
vo.

2. O funcionamento destas Assembleias rege-se pe-
las disposições dos artigos corespondentes dos regu-
lamentos da ORMED-STP.

3. A Assembleia geral é presidida pelo Presidente da
Assembleia Geral dos Colégios de Especiaiidades e
secretariadas por dois membros de Colégios escolhidos
pelo Presidente de entre os presentes, no inicio da ses-
são.

-1. Quando se tratar de Assembleias Gerais Eleito-
rais. a -{ssembleia deve ser convocada por aviso públi-
co com antecedência mínima de trinta dias e, em casos
de maniiesra ureência, poderá ser convocada com aviso
não iniirior a dez dias.

Arligo 10'
Conselho Directivo dos Colégios de Especialitla-

des

1. O Conselho Directivo é urn órgão técnico consul-
tivo composto por um Presidente e dois Vogais.

2. Os rnembros do Conselho Directivo dos Colégios
de Especialidades são nomeados pelo Conselho Execu-
tivo da ORMED-STP, sob proposta do respectivo Con-
selho Directivo, aplicando-se para este efeito o dispos-
to no Regulamento Eleitoral da Ordem, corn as devidas
adaptações.

3. Em caso de não apresentação de candidaturas, o
Conselho Executivo da ORMED-STP, nomeia sern
mais formalidades os mentbros do Conselho Directivo
do colégio.

4.Paru efeitos de nomeação do Conselho Directivo,
pode ainda o Conselho Executivo da ORMID-STp, se
as circunstâncias assim o recomendarem, optar pela
auscultação dos membros da Assembleia G eral em vez
de consulta eleitoral.

5. Compete ao Conselho Directivo deciClir sobre to_
das as matérias não reservadas à Assembleia Geral e
sobre a gestão corrente dos assuntos dos Colégios de
Especialidades.

6. Compete ao Presidente da Assembleia Geral pro-
ceder à distribuição dos pelouros entre os tlembroi do
Conselho Directivo, sem prejuízo da comp etência des_
te.

Secção III
Formação Profissional Idoneidades

Artigo i 1'

i. A Ordem dos Médicos reconhece os seguintes ti-
pos de formação:

a) lnternatoComplernentar,regulamentado alínea
d) do Arto 45.o do Estatuto da Ordem dos Mé-
dicos;

b) Formação especíÍica - períodos de formação
regulamentados pelo Conselho Executivo da
Ordem dos Médicos, ouvidos os Colégios de
Especialidades, visando, mediante apreciação
curricular, a obtenção de uma Sub-
Especialidade ou Competência;

c) Estágios temáticos, estágios de curta duração e
acções de formação - períodos de formação
pratica e/ou teórica que beneficiem de reco_
nhecimento pela Ordem dos Médicos.

Artigo 12"

1. Os Colégios de Especialidades elaboram e pro_
põem ao Conselho Executivo da Ordem dos Médicos
os programas curriculares mínimos para cada um dos
tipos de formação mencionados no Arto 11o

2. Tais programas serão ordinariamente revistos de
seis em seis anos e extraordinariamente sempre que as
alterações relevantes do conhecimento oil prática mé_
dica assim o justifiquern.

3. No caso de revisão extraordinário deve ser notifi_
cado o Conselho Executivo da Ordem dos Médicos da
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intenção de tal procedirnento que fixará um prazo,
nuncâ inferior a um ano, para sua implementação.

Artigo 13"

A forrnação profissional dos médicos nele se com-
preendendo os estágios previstos na alinea b) do artigo
45o do Estatuto da Ordern dos Médicos, só serão reco-
nhecidos corno válidos desde realizados em serviços ou
sob responsabilidades reconhecidas como idóneos pelo
presente Regulamento.

Artigo I4o

1. Para efeito do disposto no aftigo anterior deve ser
requerido á Ordem dos Médicos anualmente durante o
mês de Janeiro o reconhecimento de idoneidade do
Serviço ou entidade Formador.

2. Do requerimento consta obrigatoriamente:

a) Identificação do responsável e demais eiemen-
tos lntervenientes na formação.

b) Tipo de formação a que se candidata especifi-
cando a capacidade oferecida para cada um dos
itens do respectivo programa de formação e ga-
rantia do seu cumprimento.

c) Material, equipamentos e instalações disponi-
bilizados bem como garantia da sua utllizaçáo
e adequação durante a totalidade do período de
formação.

Artigo 15"

1. A verificação de idoneidade paÍa a formação bem
como a avaliaçáo bem como a avaliaçáo da qualidade
são atributos específicos do Conselho Directivo dos
Colégios de Especialidades.

2.Para verificação e atribuição de idoneidades é im-
perativa a realizaçáo de visitas periódica aos Serviços
ou Unidades.

3. Sempre que uma ârea de formação envolva habi-
tações atribuídas a mais do que um Colégio de Espe-
cialidade deverão pronunciar - se os colégios envolvi-
dos.

Artigo 16"

Os Colégios de Especialidades pronunciam-se até ao
fim de Janeiro, referente a cada ano civil anteriormente
findo.

Artigo 17"

Compete ao Conselho Executivo da Ordem dos Mé-
dicos a avaliação dos pareceres emitidos pelos Colé-
gios e a sua homologação.

Artigo 18'

Até 31 de Julho de cada ano será enviado ao Minis-
tério da Saúde pela Ordem dos Médicos a listagem dos
serviços de unidades e da sua situação específica em
relação á idoneidade formativa a fim de poderem ."rW
elaborados os mapas de colocação de internos no ano
seguinte.

Secção fY
Dos Exemes de Especialidae

Artigo 19"

Só podem candidatar-se ao e\ame de Especialidade
dos Colégios da Ordem dos ]ç{édicos. os médicos que
tenham cumprido com aproveitamento as norTnas cur-
riculares definidas ao abrigo do dispcsto no Estatuto da
Ordem dos Médicos-

Artigo 20'

Para cada Especialidade haverá anuahnente um4r
época de exames marcada com uma antecedênciu rni-V
nima de seis meses.

Artigo 21"

As provas, que serão a nível nacional, realizar-se-ão
na sede da Ordem dos Médicos, ou num outro local,
segundo o critério a definir pelo Conselho Executivo
da Ordem dos Médicos.

Artigo 22'

l. O júri será nomeado anualmente pelo Conselho
Executivo da Ordem dos Médicos sob proposta do
Colégio da respectiva Especialidade.

2. O júri compor-se-á de um Presidente e quatro Vo-
gais, sendo o Presidente e um Vogal do repectivo Co-



légio da Especialidade e os outros vogais nomeados
pela Conselho Executivo da Ordem dos Médicos.

3. As decisões processuais serão tomadas por maio-
ria tendo o Presidente voto qualitativo.

4. As decisões classificativas do júri são tomadas por
escrutínio secreto e delas não haverá recurso.

Secção V
Admissão e Provas

Artigo 23'

1. Os candidatos a exame de Especialidade terão de

requerer ao colégio respectivo, a sua admissão às pro-
vas até 3lde Janeiro de cada ano.

2. O Colégio deliberará, através da verificação do
curriculum, no prazo máximo de 30 dias, sobre a ad-
missibilidade do candidato às provas finais do exame
de Especialidade.

3. No caso de não admissão, o Colégio terá de in-
fonnar, por escrito, ao candidato da razáo da sua deci-
são e deverá indicar as lacunas curriculares que o can-
didato terá de preencher.

Artigo 24"

1. Os exames finais de Especialidade a definir pelo
Conselho de Ensino, Educação e Carreiras Médicas
(CEE-CM), nos termos da alinêa d) do artigo 45o do
Estatuto da Ordem dos Médicos, contarão obrigatoria-
mente de uma prova curricular e de provas teórico-
práticas.

2. A prova curricular constará da verificação, avalia-
ção e discussão do curriculum, dispondo o júri para
estudo prévio de um prazo máximo de 60 dias.

3. A prova curricular incluirá obrigatoriamente a
apreciação de:

a) Relatórios de actividades anuais e no fim de
cada estágio elaborados pelo candidato e auten-
ticados pelo serviço onde decomeu o estágio;

b) lnfonnações anuais e no final de cada estágio
fornecido pelo Serviço onde decorreu o está-
gio, em folhas de avaliação próprias, elabora-
das pela Ordem dos Médicos.

4. A discussão curricular consistirá em:

Apreciação do curriculum por pelo menos dois
membros do júri

b) Cada um dos membros do júri disporá para o
efeito de um máximo de quinze rrrinutos, dis-
pondo o candidato de igual tempcf para a sua
resposta.

c) A duração da prova não deverá exceder uma
hora e meia.

Artigo 25"

As provas teórico-práticas serão definidas no Regi-
mento de cada Colégio, de acordo com normas gerais a
serem regulamentadas pelo Conselho de Ensino, Edu-
cação e Carreiras Médicas (CEE-CM).

Secção VI
Disposições finais e Transitórias

Artigo 26o

.a
E condição prévia de admissão ao internato de qual-

quer especialidade ser o candidato portador de cédula
profissional que lhe assegure o direito ao exercício da
medicina livre.

Artigo 27"

Os casos omissos neste regulamento serão resolvi-
dos pelo Conselho Executivo da Ordem dos Médicos,
sob proposta do Conselho Directivo do Colégio inte-
ressado.

Artigo 28o

Este Regulamento entra imediatamente em vigor
considerando-se todos os serviços ou unidades na situ-
ação de idoneidade actual.

Aprovado no Primeiro Congresso Extraordinário da
Ordem dos Médicos de São Tomé e Príncipe, em 09 de
Junho de 2018.- O Bastonário da Ordern dos Médicos
de São Tomé e Príncipe, Martinho Lopes do Nascirnen-
Ío.
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